
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1099/2026.

CONTRATUAL,

BASE LEGAL - Art. 107, da Lei Federal 14.133/21.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 25/02/2026 a 24/02/2027

CONTRATADA: J J VITOR PLACAS LTDA

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

OBJETO - Aquisição de placas de identificação e kits para 
homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

" " " "
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ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 004/2025.
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tf
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26/01/2026 11:07

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa II VITOR PLACAS LTDA.

Atenciosamente,

Informamos que o contrato número 004/2025, objeto: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 24/02/2026. Desse modo, para que o referido não perca sua 
continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo contratual, o 
mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, 
o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.

<licitacao(ô>camarasimoesfilho.ba.gov.br>

,com>

Setor de Licitações e Compras 
(71) 2108-7236

02.
RENOVAÇÃO CONTRATUAL

De
Para Jj Vitorplacas <jj.vitorplacas@hotmail,
Data

í 45 §
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Obter o OwteoLMr^Androk!

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa JJ VETOR PLACAS LTDA.

Atenciosamente,

De
Para
Data

From: licitacaoêicamarasimoesfilho.ba.gov.br <lidtacao@camarasimoesfilho.ba.gov,br>
Sent: Monday, January 26, 2026 11:07:22 AM
To: Ij Vltorplacas <jj.vitorplacas@hotmail.com>
Subject: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Prezados srs, bom dia!
Anexo certidões, contrato social e manifestação de renovação contratual

03 
%

Setor de Licitações e Compras 
(71)2108-7236

com nova proposta de preço, conforme solicitados.

Re: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
vunibaldo boaventura <|j.vitorplacas@hotmail.com>
licltacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br <llcitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br> 
30/01/2026 10:07

0 30.01 renovação contratual simões filho.pdf (-2.0 MB) 0 certldao.l.grau (4) pdf (-31 KB) 0 Consulta Regularidade do Empregador (5).pdf(~82 KB) 0 certidão estado (1).pdf(~98 KB) 

0 Certidão receita.pdf(-77 KB) 0 45C1E77C-59A8-4217-8C98-828DDBB74EC4.pdf (-27 KB) 0 certldao.09497450000106 (2).pdf(~84 KB) 0 CONTRATO JJ VITOR PLACAS.pdf (-679 KB)

é 03 =
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íamos que o contrato número 004/2025, objeto: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da 
u. ura Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 24/02/2026. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um 
comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo contratual, o mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação 
deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.
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Lauro de Freitas, 30.01.2026

Colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

AO Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho / 
Setor de Contratos

REF.: Manifestação de Interesse em prorrogação e reajuste referente ao Contrato n2 004/2025 
(Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens)

Ofício de Manifestação de Interesse em Prorrogação 
e Reajuste Contratual

P1LACAS ltoa

Assinatura do Responsável 
Vunibaldo B. dos Santos 
CPF 065.975.055-49 
KG:121561836

Prezados srs, a JJ. VITOR PLACAS LTDA, CNPJ 09.497.450/0001-06, devidamente qualificada no 
instrumento contratual em epígrafe, vem, por meio deste, manifestar o interesse na prorrogação da 
vigência do Contrato n9 004/2025 por mais 12 (doze) meses, conforme facultado pela legislação vigente 
e pelas cláusulas contratuais. Informamos que temos pleno interesse em dar continuidade ao fornecimento 
de placas de identificação e kits para homenagens, mantendo o padrão de qualidade e o estrito 
cumprimento dos prazos que vêm sendo praticados junto a esta Casa Legislativa.

I 
% %

Aproveitamos a oportunidade para solicitar a aplicação do reajuste contratual anual, conforme previsto 
na Cláusula Décima do contrato original. O reajuste visa recompor o equilíbrio econômico-financeiro da 
proposta.
Dessa forma, solicitamos: O prosseguimento do processo administrativo para a lavratura do Termo 
Aditivo de Prorrogação; A atualização da planilha de preços com base na nova proposta que segue anexo.

- -
-n

f.

ÍÔ9?497.450/0001^6j
JJVITOR PLACAS LTDA

Rua Miguel dos Santos Silva, n° 102
I Centro-CEP-42.700-000 i 
____  Lauro d-L Freitas - 0A

381
PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO, BRONZE E ALUMÍNIO -

PLACAS COMEMORATIVAS E DE HOMENAGENS - TÍTULOS DE CIDADÃO - 
DIPLOMAS GRAVADOS EM AÇO - LETRAS E NÚMEROS EM AÇO, GALVANIZADOS 

E POLIDOS - FOTOS GRAVADAS EM AÇO E PORCELANAS - BRASÕES - 
PEDRAS P/ TÚMULOS C/ LETRAS - ETIQUETA DE PATRIMÔNIO - BROCHES- 

MÁQUINA CHANCELA EM RELEVO A SECO

J.J. VITOR PLACAS EIRELI. ////////// CNPJ N° 09.497.450/000-D6
Insc. Estadual: 76974164 ME//// Insc. Municipal: 10003221

Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 
-Tel71 98746-4894/99124-1058

E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com
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Lauro de Freitas, 30 de janeiro de 2026

Itens Qtde. Vir. Unitário Total
RAMOS,

1

RS 180,00 RS 3.960,00

2

R$ 3.960,00RS 180,00

3

J.J. VITOR PLACAS EIRELI.

/ITO

22 
KITS

22 
KITS

06PLACÁS
PLACAS DE INAUGURAÇÃO EM AÇO, BRONZE E ALUMÍNIO - 

PLACAS COMEMORATIVAS E DE HOMENAGENS- TÍTULOS DE CIDADÃO - 
DIPLOMAS GRAVADOS EM AÇO - LETRAS E NÚMEROS EM AÇO, GALVANIZADOS 

E POLIDOS - FOTOS GRAVADAS EM AÇO E PORCELANAS - BRASÕES - 
PEDRAS P/ TÚMULOS C/ LETRAS - ETIQUETA DE PATRIMÔNIO - BROCHES- 

MÁQUINA CHANCELA EM RELEVO A SECO

À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

OBJETO: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, 

para atenderas necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

////////// CNPJ N° 09.497.450/0001-06
Insc. Estadual: 76974164 ME //// Insc. Municipal: 10003221

Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 
-Tel71 98746-4894/99124-1058 
E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com

l06 >

KIT MEDALHA
CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(três milímetros) de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura;
1 (uma) fita rosa em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos, 
medindo 25mm (vinte e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) 
de largura, lOOmm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura.___________________
KIT MEDALHA JOSE’HONORATO, CONTÉNDÕi
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(três milímetros) de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frente da Medalha José Honorato, medindo 
25mm (vinte e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) 
de largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura.___________________
KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(três milímetros) de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura,
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurão, com 40mm 
(quarenta milímetros) de largura e 1000mm (mil milímetros) 
de comprimento;

Descrições________
NOEMIA MEIRELLES
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3

R$ 180,00 RS 3.960,00

4

R$ 4.840,00R$ 220,00
5

R$ 220,00 RS 2.200,00

6

RS 2.040,00RS 510,00

7

RS 650,00 R$ 650,00

R$ 21.610,00TOTAL

90 (noventa) DIAS.

CNPJ N° 09.497.450/0001-06

Vunibaldo B. dos Santos

PRAZO DE ENTREGA 60 dias 
VALIDADE DA PROPOSTA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AG 3463
OP003
CC 1440-1 /

01
UNID

04 
UNID

22 
KITS

10 
KITS

22 
KITS

F í

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 21.610,00 (VINTE E HUM MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS)

IÕ9497.450/000M6]
JJ VITOR PLACAS LTDA

Rua Miguel dos Santos Silva, n0102 
| Centro • CEP- 42.700-000 i 
I Lauro (k Freitas - 8A I

J.J. VITOR PLACAS EIRELI. //////////

Insc. Estadual: 76974164 ME //// Insc. Municipal: 10003221 
Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 

-Tel71 98746-4894/99124-1058 
E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com

06 |
%

1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frente da Medalha 02 de Julho, medindo 
25mm (vinte e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo lOOmm (cem milímetros) 
de largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o 
nome do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano. 
KIT TITULO DE CIDADAO SIMOESFILHENSE, 
CONTENDO:
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm 
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos 
e dez milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil 
em metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de 
altura.
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA 
SOLENIDADES EM AÇO ESCOVADO, medindo 150mm 
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos 
e dez milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil 
em metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de 
altura._____________________________________
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX ESCOVADÕ? 
gravada em alta resolução com informações fornecidas 
pela Administração, medindo 400mm x 300mm, colorida ou 
preto e branco.________________________

QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço 
escovado, medindo aproximadamente 225mm (duzentos e 
vinte e cinco milímetros) x 325mm (trezentos e vinte e cinco 
milímetros), com fundo em veludo preto e moldura em aço 
inox escovado, medindo 300mm (trezentos milímetros) x 
400mm (quatrocentos milímetros) x 15mm (quinze 
milímetros).

Edição 2.910 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 98

Certificação Digital: 2JQX8FVS-FN7UKUKL-SSSQARIL-OAOWXNOA
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 1099/2026

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por

Página 1 de 1

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 004/2025.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 004/2025.

PROTOCOLO N° 1099/2026 
Data: 02/02/2026 08:38:27

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 4528

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

Tipo
Fornecedor
Órgão

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

Código
09497450000106
01

Nome
J.J VITOR PLACAS LTDA - ME
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

__________________ ____________________
LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

r o'i t
% o
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Continua...
AA011M10

Quotas 
16,000 
4,000 
20.000

%
80
20

100

í

a

rMRAMÜffltlPALDESMÕESFIlHO
' ««ECOMOORIGINAL ,
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CONTRATO SOCIAL
• • CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

' ' ' ' J-J VITOR PLACAS LTDA f

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixoiáirfacfos': •• *

zz xzs, Sno crPFsiiá ?
RG n.« 08.832.971-24 SSP/BA, e VUNIBALDO BOAVENTURA DOShf?-iaId° 
(MXCb”Cn'^ comerciante, inscrito no CPF
Lb’os residenteSmiS

I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade girará sob a denominação social de J.J VITOR PLACAS LTDA

II-DA SEDE SOCIAL Z...2.

III - DO OBJETO SOCIAL '
A sociedade tem como objetivo social a: "Z""* :-

a) rtiSmí o, rejÍ^ta de P'acas de homena3em, placas comemorativas, titulo de cidadáò e 
d plomas, gravados em aço escovado, bronze e aço inox (47.89-0/99) 

b) Impressão de chapas e peças metálicas (2539-0/00) '
c) Fabricação de placas metalicas gravadas (2539-0/00) 1 '
d) Produção de placas de aço carbono (2421-1/00) ' - AE458458 '

IV - DO CAPITAL SOCIAL

quotós'vator ™
___ ___________ Nome___________
VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS 
PRISCILA BOAVENTURA DOS SANTOS
____________ Total

Valor
RS 16,000,00 
R$ 4.000,00

RS 20.000,00
terSoí^TÍn  ̂ indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

ao de suas -

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
ra XdadX8te "= bo

Mfr JWTA COKERCIAL DO tSTADO DA BAHIA 
8AC EHPRZ6ARIAL

08/044625-6

Ss/ *S«T» «ÔstWH 3nlltOBunMuu

cir’e- Celts’
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A venda, pelos sócios, das suas participações societárias, deverá obedecer os seguintes 
critérios:
I - deverá o sócio que queira alienar parte ou o todo de suas quotas de participação da 
sociedade, comunicar previamente tal intenção, em reunião, por escrito, declarando qual 
percentual que estará alienando, qual o valor, a quem, caso já tenha interessado, qualificando 
por completo tal pessoa (física ou jurídica) e quais as condições de pagamento;
II - deverá aguardar manifestação do outro sócio, por escrito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
findos os quais o silêncio será tido como desinteresse. Certo é que ao sócio cabe o direito dé 
preferência em igualdade de condições, na compra das quotas do vendedor;
III - deverá comunicar, obrigatoriamente, ao comprador, se este não for sócio que correrá por 
conta exclusiva dele, comprador, toda e qualquer despesas decorrentes a respectiva alteração 
contratual, bem como publicação de ata de reunião na imprensa privada e/ou oficial;
IV - Os sócios não poderão ser substituídos por seus cônjuge no exercício das suas funções, 
sem o consentimento dos demais sócios, expresso em modificação do contrato social. O outro' 
sócio terá o direito de opinar sobre o Ingresso de novo(s) sócio(s) na sociedade, podendo ser 
vetado o referido ingresso, se o interessado for pessoa inidônea, ou de reconhecida má 
reputação, ter contra si qualquer condenação ou processo criminal, falência, concordata, 
insolvência civil, ação executiva, protestos, conta-corrente encerrada por emissão de cheques 
sem previsão de fundos, ou nos casos em que o ingresso do interessado possa vir a criar 
embaraços ou dificuldades à sociedade.

AE450459 I1

O exercício social se encerra a 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o' 
balanço patrimonial da sociedade, para apuração de resultados, conforme disposições legais 
pertinentes.

XI - DA CESSÃO DE QUOTAS

VI - DAVkDMINISTRAÇÂO
■A administração da sociedade caberá a sócia: PRISCILA BOAVENTURA DOS SANTOS, com 
os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sty^djcje'» enVjiJiJD ou fora 
dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da.sdcfectede. sèndcj‘autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranha’s ao*interèsSe*social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiro.s,, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

VII - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a ser convocada 
previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. As convocações das reuniões dos sócios se 
farão por meio de carta registrada, telegrama, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, 
desde que comprove o envio e o teor da convocação. As formalidades de convocação das 
reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses previstas em lei.

VIII - DA RETIRADA "PRO-LABORE"
Ambos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, que serãotevadâs a 
débito da conta de "despesas gerais" da sociedade, cujos níveis são fixados, obsep/^çlçs as 
disposições regulamentares pertinentes. ------

IX - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS '^'7
Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sácjòsjia proporção do 
capital de cada um. .

Parágrafo Único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da;prépria sociedade, 
o total ou parte dos lucros verificados poderão ser destinados a formação da reservasrdêliicros 
ou, então, permanecerão como Lucros Acumulados para futura destinação. r:

X - DO BALANÇO PATRIMONIAL \

(MRAMUNCTALDESWÔES FILHO 
confere com oowm

—
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Continua...iSSH"!
| AE4584S0 f 

—MOW
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C^RAMUNIckDESMÓEÍífllHÜ
CONFERE COMO ORIGINAL^

Éfcie' CçlejM?'-

3;“^£S
Staeda“Sd=sMoe Sl,“SSiVaS' ''encOTd“-se a "? ?rk<3(>3tata) dlas 

islgg££pHSE£
XII - DA RETIRADA DO SÓCIO“Esssssssra--
XIII - DOS DIREITOS DOS HERDEIROS

havendo herdeiros legais, valor do seguro^erâ diinXm nã°

àTnXrHS(frínieÍrO ’ °S f18^05 d0 sóc'° faleço, ou Interditado não poderão reclamar iun\ 
a sociedade, quaisquer valores relativos aos haveres sociais do referido-sócio em virturfp Hp iú 
ter sido repassado a indenização da Apólice de Seguro contratado. ' * d d Já

nn,5aaf0 N° Cas° de seParaÇão ou divórcio de um dos sócios seus herdeiros não

s “Sr
pertencentes aos herdeiros do sócio divorciado. averes e oeveres

XIV - DOS CASOS OMISSOS ’ .
?iSvi|C|?aOsSii±SSS9nn?eHpOntrat(° ferâ? reSOlVÍdOS Com obse^ncia aos preceitos do Código 
Civil Brasileiro de 2002, de que trata a Let n.° 10.406 de 10/01/2002 e, subsidiariamente a Lei 
das Sociedades Anônimas n.° 6.404/1976. ut>iuianamente, a Lei

XV - DO DESIMPEDIMENTO
Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão imoedirin^ 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso 
hpS8 P ?S °U P°r Crime fa'imentar’ de Prevaricação, peita ou sSbomo concu“ão 
defesa^co^corrêncfa Ocnnt13 popu'ar-con‘ra 0 sistema financeiro nacional, contra normas dê 
ÍSÍiaa-JMncorrancia,„c°ntra as ilações, de consumo, fé pública ou a propriedade conforme 
estabelecido no artigo 1.011, parágrafo 1o do Código Civil de 2002. ’
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Salvador (BA), 01 de Abril de 2008.

CAMARA municipal L • simOEB 
ÇMer Cetestira

vUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOSPRISCILA BOAVENTURA DOS SANTOS

m] AE458461

CAMARAMUNICIPAL DE SIMÕES FOO 
) CONFERE COM 00RIQIM

FM f) 7 / I) /1 7^2' 

tD pAtie».* . v r"T

ÇMer Celestinfde 
HWInn/iU

■

1
&

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o presente 
instrumento de CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para 
o mesmo fim.

U 1'XVI-DA LIQUIDAÇÃO DA'SOCIEDADE
A sociedade entrará em liquidação por deliberação unânime do$ ióçios,'» nedteS’caso será 
escolhido o liquidante, que poderá ser qualquer um dos sócios. O ati7o8a àqietiadç c^verá ser 
utilizado para a quitação do seu passivo, devendo o saldo, se existenfe, sér ÍMditio entre os 
quotistas, na proporção de sua participação no capital social. ít

XVII - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir toda e qualquer 
divergência entre os sócios, na condução dos negócios sociais, renunciando-se a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

jHy Junta Comercial doÈstãdo da Bahia ' 

^^'O,oeolo:0^625-6, DE 08/04/20Q8 . .. £

■J virou pmcas trwi -i"
> "f’MNCISCO JOSE O. S

•??smA8!p.oiwv ; )
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1 DA

QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Req: 81600000059226
Página 1

BOAVENTURA dSs ^NTOsjd^ntora dTX^uatr^ quotas0'™

4VX^ — spondendo a R$

CMRAMUNICIPALDÈStóy
CONFERECOtóOORW

CÃMfiRAWWICIHM. 1 £ S1M0E3 R. H0 
Êtóer CetesS!-: áe

S 
4

4- — i : : 2 """ " **'* *

, > ALTERAÇÃO Ê CÓNSOÜbÃÇÃÕ CONTRATUAL N° 
SOCIEDADE J.J VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia PRISCILA BOAVENTURA DOS SANTOS 
R$400oonSU?nt’U»<>taSMdie napital soc'al’ que perfaz ° va,or tota> d® 
VUNIBALDO QBOAwK!iiPAalSr!kedireta 6 ,rrestritamente ao sócio 
VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS da <;pniiinfQ 
Laia LMEhjTE, 'NTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando 
plena, geral e irrevogável quitação. X1

jFü proc. .

? 12 |
n?/n^oIURA D0S SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, 

nascida em 03/07/1984, SOLTEIRA, DO LAR, CPF/MF n° 015 682 
DeTeGU^NCA PÚBLICA n“ °8832®7124’ órgão exPedidor SECRETARIA 
ARniAq ABA’ residente 6 domiciliado no (a) RUA JOSÉ
miírA8! AHPn^ECDciTAL0TE 16 LOTEAMENTO JARDIM METROPOLE, 
ITINGA, LAURO DE FREITAS BA CEP 42.700-000, BRASIL.

na^wT00 D0S SANT0S nacionalidade BRASILEIRA
oí 07^ 29Á0a8Í1™0, S0LTEIR0- COMERCIANTE, CPF/MF n°
065.975.055-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° OIíI^sir-írexpedidor SECRETARY DE SEGURANÇA^ÚBUCAí . BA rSdente" 

no RUA J0SI= ABDIAS MOTA, 16 QD. J LOTE 16
CEP 42700-X,JB^L METR0P°LE' ITINGA' LAUR'° DE FREITAS BA
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial J.J VITOR PLACAS LTDA 
Sa Comprrlí. T ÍT? T £°ntrat0 S0CÍal devidamente arquivado nesta 

mC I í 3Ld0 Estad0 da Bahia- sob NIRE n° 29203143358, com sede
Í)DO dPvirilmOStSantOStSía'J02, Centr° Lauro de Freitas. BA, CEP 42.700- 
n? ó 49 « oííh03095!0 N?CÍ°nal de PeSS°a Juríd^F sob o 
presente í ’ del bara_rn de P|eno e comum acordo ajustarem a 
9nn9 rlQwa t í Ç consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10 406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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‘ . i

Quotas %. Valor em R$

20.000 100
TOTAL 20.000 100

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Req:81600000059226 Página

Sócio

VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS

CÀ^lIA MIMICiiwJjí-. .?.?
Elcfer Ceie:

CAMARAMUNICIPALDÊSíMO^flkHU 
CONFERE COMüOíW

jü k5cg Paufe?
’■ = Arts'

20.000,00

20.000,00

JUC^B

FL. PROC.y

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim 
distribuído:

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.

isLoA^N^

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

43 í

ALTERAÇÃO E CÜNSOLÍDÀÇÃÕ CONTRATUAL N° 1 DA 
SOCIEDADE J.J VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo 
ma.* 180 <cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no 
artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req: 81600000059226

ALTERAÇÃO Ê CÔNSOÜDÃÇÃÕ CONTRATUAL N° í DA 
SOCIEDADE J.J VÍTOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

CLÁUSULA QUINTA. O foro | 
obrigações resultantes do contrato social permanece LAURO DE FREITAS.

JUCEB 
„ 5^
. FL. PROC.

o nome empresarial “JJ

para o exercício e o cumprimento dos direitos e

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE JJ 
VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

r-i Ano... . cíMARAMUNICIPALDeSiÕSW
CLÁUSULA SEGUNDA. Rua Miguel dos Santos Silva, 102, Centro Lauro de CONFERE W0<WAL
Freitas, BA, CEP 42.700-000,  7 . ri

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sobre 
VITOR PLACAS LTDA ME”.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos 
da Lei n 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes.

Após as devidas alterações a administradora resolve consolidar seu 
contrato social.

CP
CAMARAMUNICIPA !» SS.4ÒÇ? fje

Ekter Csleaí ix>

PáginaS / \

A, « s)

domiciliado no (a) RUA JOSÉ ABDIAS MOTA, 16, QD. J LOTE 16 
™EÃ.MENT0 JARDIM METROPOLE, ITINGA, LAURO DE FREITAS BA 
Sithp^0?^'ÚnÍC0 SÓCio da Sociedade Empresária Limitada “JJ 
viTOR PLACAS LTDA ME”, com sede na: Rua Miguel dos Santos Silva 102 
Centro Lauro de Freitas, BA, CEP 42.700-000, devidamente inscrita nó 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 09.497.450/0001-06 com 

ar<iuivado na Junta Comercial da Bahia - JUCEB sob o n° 
29203143358 de 11/04/2008 resolve assim consolidar o seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
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%

100

20.000 100

Req:81600000059226 Páginj

Quotas

20.000

Valor em R$

20.000,00

20.000,00

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA 
SOCIEDADE J.J VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

CÃMARA -MUNICiPA
W"' Celes ru

Sócio

VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS

TOTAL

JUCEB

. FL.PROC./

%

CLAUSULA TERCEIRA. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLACAS DE HOMENAGEM, PLACAS COMEMORATIVAS, TÍTULO DE 
CIDADÃO E DIPLOMAS, GRAVADOS EM AÇO ESCOVADO, BRONZE E 
AÇO INOX; IMPRESSÃO DE CHAPAS E PEÇAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO 
DE PLACAS METÁLICAS GRAVADAS; PRODUÇÃO DE PLACAS DE AÇO 
CARBONO.

Parágrafo Único. Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo 
Wlaximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 11/04/2008 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do administrador, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições a preço de direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do administrador é restrita ao valor 
de suas cotas, o mesmo responde solidariamente pela integralização do capital 
social.

CLÁUSULA QUARTA. O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido 
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, pelo sócio:

í
Vb *

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá isoladamente 
ao sócio, VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS, com os poderes e 
atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

CMRAMÜNICiPALUESOW 
WEI^COMOOfWiAL

5W<>- Cefes nc fe.
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PROC.

Req: 81600000059226 Págin;

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia.

CÂMARAMUNICIfflLDESIMOES FILHO
CONFERE COMO ORIGINAL

C/9
CÂMARA MiWftít üé SIMÕES FiLHí' - ------

o

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA. O Administrador declara sob as penas da lei 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos,  ou por crime falimentar, de prevaricação, suspeita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da(s) sócia(s) 
remanescente(s) o valor de seus haveres será apurados e liquidados, com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificado em 
balanço, especialmente levantado.

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
a administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado 
econômico, cabendo a sócia na proporção de suas cotas os lucros ou perdas 
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todas as sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. O sócio poderá de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á título de "pró-labore” observado as disposições regularmente 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, a sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando 
for o caso.

ALTERAÇÃO È CÒNSOLÍDÀÇÂÒ CONTRATUAL N° 1 DA 
SOCIEDADE J.J VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06

B *
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1 DA

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req:81600000059226
Página 6

JUCEB

Jt. PUOC. 7

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CÂMARAMUNICIPALOE SIMÕES FILHO 
CONFERE COMO ORIGINAL

CAMARAMüNICIM 1E9IM05SfJUÍ>
ÇldsrCefesy io4ega»J«r

Pcitiufd

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LAURO DE FREITAS BA, 21 de janeiro de 2016.

eT,,Ci° 6 ° C“mPn™"to d°SFREITAS. 9 * uitantes do contrato social permanece LAURO DE

JÜCEBpro(ác0|o; 16/757817-0,0^28/06/2016 /

Entpr.e'sl.2^^ 0314335 8 / 
j.j v™. / HàlO PORTÁRAMOS

\ z SEChETARIO-GERAL

ALTERAÇÃO Ê CÔNSOÚDÂÇÃÒ CONTRATUAL N° 
SOCIEDADE J.J VITOR PLACAS LTDA ME

CNPJ n° 09.497.450/0001-06
XP' 

íÍ

LAURO DE FREITAS-BA, 21 de janeiro de 2016.

SoaAimtuÃicu cL&5
PRISCILA BOAVENTURA DOS SANTOS

/? CPF: 015.682.435-37

____ _____________________________
vUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS

CPF: 065.975.055-49
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c.'..akl-jíc:vío 07-01-2016

VUNIBALDO BÕAVENTURA DOS SANTOS

CECILIA NEIDE BÕAVENTURA DOS SANTOS

CONCEIÇÃO DO COITÉ BA

\\
CARTEIRA DE IDENnDADE^gQ

1

C.-.:«C2 tJCíJ-, ..o 
29-08-1950

Maios de 60 amos

Z-A. - - v I -X> x 
;< vAuoa em todo o territOrio nacional

01.215.618-36

• JOAQUIM VIEÇiZa I»S SANTOS

J s! 
Í28 
illC\ tis^ 
XlF ii

v

l.Jl/' , J UkD-.,

? /r, -r >
HÍO PLASTIFICAS

oxnid^X

I I jl

í1

C.NAS. CM CONCEIÇÃO DO .COITÉ BA DS 
SEDE LV 029 FL 199V RT,009468 
065.975.055-49 /

'2L4-— cZc

TÊI N° TU6 DE 25/08/83

«I

8'ft
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2026 às 10:51:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

COMPLEMENTO

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
24.21-1-00 - Produção de semi-acabados de aço

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

4A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JJ VITOR PLACAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JJ.VITORPLACAS@HOTMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

TELEFONE
(71) 3377-0870/ (71) 9124-1058

DATA DE ABERTURA 
11/04/2008

UF
BA

LOGRADOURO
R MIGUEL DOS S SILVA

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

NÚMERO

102

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
11/04/2008

PORTE
ME

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.497.450/0001-06 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JJ VITOR PLACAS LTDA

SITUAÇAO ESPECIAL

;ep
I 42.702-730

1 v
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CÂMARA Ml

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: JJ VITOR PLACAS LTDA
CNPJ: 09.497.450/0001-06

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

^CfPALIÉ SIMÕES FIÜO 
jetesbn > de Paula 
■qufcedJApw.'

í MINISTÉRIO DA FAZENDA
F Secretaria da Receita Federal do Brasil 
‘ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

£0

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:54:50 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2026.
Código de controle da certidão: 0248.7414.C9AE.F173
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

O .
i 
%

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

\__ IP
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/01/2026 15:41

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260445748

RAZÃO SOCIAL

.J.J VITOR PLACAS I.TDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

076.974.164 09.497.450/0001-06

Fi

Página I dc 1

irtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ai

ASSINAT JRA

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

<p'4* 
í

Çz.

CAMADA FILHO
FÍ!h'Zei?5‘.inob‘-; PauíB

RcICertidaoNcgativa.rpt AjUr
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Certidão Emitida via WEB

IP
ASSINA 'UR.

Código de Controle: 305389000073227720260123
Emitida via Internet, às 11:40:00 hs, do dia 23/01/2026 
Validade: 90 dias.

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 23/01/2026, 
sob processo de n0 .

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br;

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ: 13.927.819/0001-40
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

HJNICIBAI DE SIMÕES FILHO 
Cetestjho <te Pauis

l 22. t

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 23/01/2026 11:40:17, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica J. J 
VITOR PLACAS LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 09497450000106, encontra-se quite 
com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10003221.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 

■> Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.
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09.497.450/0001-06

11 VITOR PLACAS LTDA

Validade:09/01/2026 a 07/02/2026

Certificação Número: 2026010907331499259200

Informação obtida em 23/01/2026 15:55:44

}£D£'&

IP
ASSINAT JRA

Voltar

cAmarakwipalde
Pí

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

R MIGUEL DOS S SILVA 102 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA / 42702- 
730

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CAfAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

, . JSFiUiO
Celestino de Paula 
aSjftefewioía

Imprimir
-

/ i—_. ij.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

y 23
1 «
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

o

dos

por

ASSINA

PODSR JUDICIÁRIO
JST1UA DO TRABALHO

inscrito(a) 
no

sua
na

o

URA

Nome: JJ VITOR PLACAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.497.450/0001-06
Certidão n°: 4895193/2026
Expedição: 23/01/2026, às 15:01:07
Validade: 22/07/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

honorários, 
em lei;
Ministério Público do

c;O>---- k

<
'S>

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

^tefCetesíF-'

Certifica-se que JJ VITOR PLACAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
no CNPJ sob o n° 09.497.450/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Edição 2.910 | Ano 2026
10 de março de 2026

Página 116

Certificação Digital: 2JQX8FVS-FN7UKUKL-SSSQARIL-OAOWXNOA
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Simões Filho- BA, 02 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora:

Atenciosamenb

Diretor Ad

Venho solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de previsão orçamentária 
para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência contratual da empresa acima 
mencionada, referente ao contrato n° 004/2025 (cópia em anexo) que terá vigência até 24 
de fevereiro de 2026, cujo objeto é a aquisição de placas de identificação e kits para 
homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho/BA. O referido contrato tem o valor global de R$ 17.250,00 (dezessete mil, 
duzentos e cinquenta reais), devendo ser prorrogado para um novo período que é de 
25/02/2026 a 24/02/2027. Foi pactuado o valor global de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte 
reais). Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária 
que correrá tal despesa.

Processo Administrativo: n° 1099/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa J J VITOR PLACAS LTDA.

eifá da Silva

inistrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

f 26 1 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS n°004/2025

1.1.

2.1.

Página 1 de 24
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As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) 
Dotação <ões) Orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Bemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras.
Subelemento de Despesas; 3.3.90.31.14 -
Premiações de Ordens Honoríficas em Condecorações Medalhas e Troféus

Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

Certificação Digital; ZZIKD1CK-QRCLFD5E-JPA3YVDA-FLEVKSIZ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

^5

!

F. -VÍJ?"-

D
í
&

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público Interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Fllho/Ba, Inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, 
brasileiro, portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o 
n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia, 
doravante denominado, CONTRATANTE e a empresa 3J VÍTOR PLACAS 
LTDA, CNPJ/MF n° 09.497.450/0001-06, situada a Rua Miguel dos Santos 
Silva n° 102, Centro Lauro de Frelas - Ba, neste ato representada na forma 
dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo titular o Sr. 
VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS, portador do documento de 
Identidade n° 01.215.618-36 e CPF n° 065.975.055-49, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Instrumento, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n° 832/2025, referente a 
Dispensa de Licitação n» 004/2025, que regerá pela Lei Federal n= 
14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletlvamente as disposições 
de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:

1. ' cLAúsuwPRWEiRA^DBiErq:^ /
Aquisição de placas de Identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de 
Referência (TR) - Anexo II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da 
CONTRATADA, passam a Integrar este instrumento.

- V'

í

1 
lí í
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b)

c)

d)
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3.4.

3.5.

I
3.6.

3.7.

3.8.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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3.1.

A a «.

O fornecimento contratado será realizado por regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;

O valor global deste Contrato é de R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e 
cinquenta reais);

Para fins de acompanhamento do adlmplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárlas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Flscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo. Inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domldllo ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento à CONTRATADA será realizado pela CONTRATANTE apenas pelos 
materiais efetlvamente solicitados e na proporcionalidade do fornecimento 
executado, conforme o Anexo II do Termo de Referência - T.R;

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Flscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente;

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto 
da Nota Flscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo 
de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo 
com as exigêndas administrativas em vigor;

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, espedalmente no que se refere ás retenções tributárias;

Havendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

.....................
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 151 \a
DIRETORIA ADMINISTRATIVA ( p
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS \ ( Jg

prazo para pagamento Iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, prevldendária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA;

As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

? 3.12. Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, se darão preferendalmente através de e-mall;

3.13. A quantidade, o tipo e as Inscrições a serem gravadas nos kits, títulos e placas a 
serem adquiridos, serão determinadas pela CONTRATANTE, no momento em que 
fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por melo de autorização de 
fornecimento ou similar, devendo os materiais serem entregues em 10 (dez) dias úteis no 
prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizado a Praça da Bíblia, S/N°, Centro - 
Simões Filho.

a) Durante a entrega, os materiais ficam sob responsabilidade do fornecedor;
b) Caso os materiais sejam entregues em desconformldade, os mesmos serão 

rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 03 
(três) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra.

3.14. Caberá á CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade 
dos materiais recebidos;

As especificações não mencionadas ou omitidas, não Isentam a CONTRATADA do 
cumprimento Integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de 
Defesa do Consumidor;

3.16. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, Incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe;

3.17. Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, sendo que, 
observando-se Irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) material (s) recebido 
(s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante 
da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);
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5.1.

6.1 A CONTRATADA obrlga-se a:

6.1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6,1.6

6.1.7

6.1.8
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Executar o pedido conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
Cumprir rigorosamente com as especificações dos produtos, nas condições Indicadas 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a entrega, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão dos materiais e pela correta observância das especificações e demais normas 
aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade dos materiais em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá- 
lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;
A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 12 (doze) meses para todos os materiais 
fornecidos;
Caberá a CONTRATADA alender, no prazo fixado, às solicitações relativas à 
substituição, reposição ou troca do (s) material (s) que não atenda ao especificado;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdendárlas, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja Inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

ti’ I
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.18. TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, TRIBUTOS, FRETE, CARREGAMENTO^
DESCARREGAMENTO, ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS E 
OUTROS CUSTOS DECORRENTES DIRETA E INDIRETAMENTE DA EXECUÇÃO DO 
OB3ETO DESTA CONTRATAÇÃO, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA 
CONTRATADA.

É vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, a assodação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal do Contrato, bem como a fusão, dsão ou 
incorporação da CONTRATADA não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Relatar á Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

6.1.11 Dirigir e supervisionar a entrega dos materiais, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções, a critério 
da Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

6.1.14 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
contratação.

22
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7.1 A CONTRATANTE obrlga-se a:

Propordonar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
espedalmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor espedalmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as provldêndas cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrênda de eventuais imperfeições no curso 
da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato.7.1.5

P
8.1. Comete Infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta.

8.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação vigente:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

Multa:

a) Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor 
da parcela Inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o 
atraso será configurado como Inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de Inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de Inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
Impactos da obrigação Inadimpllda.

Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a unidade contratante pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de lldtar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Alho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subltens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA Juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas ás penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos Ilícitos praticados.

8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.

8.4. A penalidade prevista no Item 8.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular Instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade contratante.

í 31 t
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11.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:
11.1.1. Provisório: na entrega do produto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação solicitada.
11.1.2. Defln-tivo: após a conclusão da conferência necessários e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
11.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas úteis, às suas expensas, a contar da notificação do setor 
competente á empresa.

A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

'ioú
10.1

V’

Z^L0£^ 

a %

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE UCrTAÇÕES E COMPRAS

8,5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade.

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de seividores designados, com poderes para verificar se os 
materiais serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer 
Irregularidades, e, na sua ocorrência, não Implica corresponsabilldade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

Õs preços propostos são fixos e írrwtjUStóVélS;dürante o transcurao^opm^dS 12 "(doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anualldade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto á época.

10.1.1 Se a vlgenda do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses.

10.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja Justificada e comprovada com documentação anexa, Inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
Incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias.
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A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

!
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Testemunhas:
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14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de Igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO íí1!
DIRETORIA ADMINISTRATIVA i(
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

§ 1°. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer Indenização.

I.

Simões Filho- BA25^fev relro de 2025.

;Í13.1, r ---------------- • ■
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para Isentar-se de 
responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

13.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a 
qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inldal 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14,133/2021 e 
posteriores alterações.

.3.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do 
art. 124 da Lei Federal n° 14,133/2021.

H < Ar _ ____________ ___ ---------- ----------
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ANEXO I PROPOSTA DE PREÇOS

Itens Descrições Qtde Total

1

145,00 3.190,00

2

145,00 3.190,00

9

22 
KITS

22 
KITS
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Unitário

CÂMARA
MJNKWAI Ot! 
5MQE3 FILHO

0

cetim gorgurôo, com 40mm (quarenta 
i e 1000 mm (mil milímetros) de

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - SimCes Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camaraslmoesfilho.ba.gov.br

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA SETOR 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

OBJETO: Aquisição de placas de Identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

í 3^ 1

KIT MEDALHA NOEMIA MEIRELLES RAMOS, CONTENDO:
1 (uma) medalha em melai fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita rosa em i
milímetros) de largura 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos,medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, lOOmm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura.
KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha José Honorato, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, lOOmm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura)
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145,00 3.190,00

3

4

145,00 3.190,00

t.

5

180,00 1.800,00

6
510,00 2.040,00

7

650,00 650,00

VAIOR TOTAL DO CONTRATO 17.250,00

10

a

i
!
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22 
KITS

22 
KITS

10 
KITS

Praçí dl Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Slmdes Filho - Bahia 
Tele(one:(71) 1108.7200

Site: www.camaraslmoesfllho.ba.gov.br

04 
UNID

[k lESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA SETOR 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO: '
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura,
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurâo, com 40mm 
(quarenta milímetros) de largura e lOOOmm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha 02 de Julho, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo lOOmm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o nome 
do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano.
KIT TtTULO'DE CIDADÃO SIMÔESFILHENSE, CONTENDO:
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm(cento e 
dnquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em 
metal fundido ccm banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura. 
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM 
AÇO ESCOVADO, medindo 150mm
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em 
metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo :90mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura. 
PLACÃ DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INÓX ESCOVADO, 
gravada em alta resolução com informações fomecidaspela 
Administração, medindo 400mm x 300mm, colorida ou 
preto e branco._____________ __________

QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço escovado, 
medindo aproximadamente 225mm (duzentos e vinte e cinco 
nllímetros) x 325mm (trezentos e vinte e dnco milímetros), com 
'undo em veludo preto e moldura em aço Inox escovado, medlndc 
300mm (trezentos milímetros) x 400mm (quatrocentos milímetros) x 
ISmm (quinze milímetros).

í 36 f
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Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

0
. vi.-r

1.1. Aquisição de placas de Identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Hlho-BA, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência - TR.

l i

A seguinte contratação visa dar prosseguimento a execução da Lei Municipal n° 
901/2013, referente à criação da Medalha Noêmla Meireles Ramos, que deverá ser 
entregue anualmente na data de 08 de março, Dia Internacional da Mulher, às mulheres 
que tenham prestado relevantes serviços ao Município de Simões Filho;
De igual forma, as Medalhas 02 de Julho, conforme Lei Municipal n° 1.032/2017, serão 
entregues no Dia da Independência da Bahia aos atletas Indicados pela Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude e Vereadores Municipais de Simões Filho ao Conselho da 
Medalha 02 de Julho;

2.3. A contratação visa ainda possibilitar a realização da Solenidade de entrega do Título 
de Cidadão Slmõesfllhense, no dia 07 de novembro, aniversário da cidade, para 
pessoas que realizaram ações relevantes ao Munldplo de Simões Filho. Para tanto, as 
Indicações serão realizadas pelos Edis em Sessões Ordinárias dessa Casa Legislativa 
Municipal, conforme Instituído em Lei Orgânica em seu artigo 35, Inciso XVI, que trata 
das atribuições da Câmara Municipal: "conceder título de cidadão honorário ou conferir 
homenagens à pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços 
ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, 
mediante proposta de qualquer parlamentar e pelo voto de maioria dos membros da 
Câmara".
A aquisição também Intenta adquirir as Medalhas José Honorato, que deverão ser 
entregues anualmente na data de 27 de abril em Sessão Solene, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal n° 1286/2023 e placas para homenagens a serem 
realizadas em demais Sessões e eventos promovidos pela Casa Legislativa, a exemplo 
dos Instituídos pelos Projetos de Resolução n° 002/2023 e 005/2023. Além disso, visa 
adquirir placas de idenbficação para uso interno no prédio sede da Casa Legislativa;
Para a referida contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na 
contratação direta.

2
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3.1Todas as empresas do ramo que atendam as condições e especificações do 
Termo de Referência e seus anexos poderão participar por meio da entrega de 
proposta de preços acompanhada de documentação por e-mail ou
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presenclalmente por melo de envelope protocolado na sede da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

3.2 Não poderão participar desta contratação direta as empresas proibidas de celebrar 
contratos administrativos, na forma da legislação vigente; as que não atendam às condições 
deste Termo de Referência e Anexos; estrangeiros que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber dtação e responder administrativa ou 
judldalmente; as que se enquadrem nas vedações previstas na legislação aplicável, as que 
estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou Insolvênda, em processo de 
dissolução ou liquidação; entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
organizações da Sodedade Cvll de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição e 
sociedades cooperativas.

3.3 O envelope a ser entregue lacrado ou 
documentos,liçitafficamdrasirTioçsfilhQ.bd.qov.br 
documentação descrita a seguir:

3.4 REGULARIDADE JURÍDICA

' 3^ t

3.4.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI e documento de 
Identidade do sócio administrador.

3.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento de Identidade de seus sócio 
administradores. (Todas as alterações promovidas ou a consolidação 
respectiva e mais atual);

3.4.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
partidpante sucursal, filial ou agência, acompanhado de documento de 
identidade dos seus administradores. (Todas as alterações promovidas ou a 
consolidação respectiva e mais atual);

3.4.4 No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
□vil das Pessoas Juridlcas do local de sua sede, acompanhado de 
documento de Identidade dos seus administradores. (Todas as alterações 
promovidas ou a consolidação respectiva e mais atual);

3.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento e com representação legal no País.

Zíí’ul'‘'’v

para
toda a

o e-mall enviado 
deverá conter
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3.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

3.5.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei;

3.5.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Sodal e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre o cumprimento dos encargos socials 
instituídos por lei;

3.5.4 Prova de Inexistência Prova de Inexistência de débitos Inadlmplldos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa.

3.6 A proposta de preço deverá ser redigida no Idioma pátrio. Impressa, rubricada em 
todas as suas páginas e ao fina! firmada pelo representante legal da empresa 
proponente, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

a) prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame;

b) descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência;

c) preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando 
o modelo de Proposta de Preços no Anexo I do Termo de Referência anexo;

3.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA e 
os erros materials no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta, desde que não alterem ou modifique o objeto ou 
quantidade a ser contratada, não ultrapassem o valor estimado máximo fixado, bem 
como não cause Inviabilidade no julgamento dos preços;

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios se necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição;

3.9 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.

í 3* j
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Hoõ regimedeexecução, locale da forma de fornecimento
0 fornecimento contratado será realizado por regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;
A quantidade, o tipo e as Inscrições a serem gravadas nos kits, títulos e 
placas a serem adquiridos, serão determinadas pela CONTRATANTE, no 
momento em queflzer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por melo 
de autorização de fornecimento ou similar, devendo os materiais serem entregues em 
10 (dez) dias úteis no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizado a Praça 
da Bíblia, S/N°, Centro - Simões filho.

Durante a entrega, os materiais ficam sob responsabilidade do fornecedor;
Caso os materiais sejam entregues em desconformldade, os mesmos serão 
rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 03 
(três) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra.
à Câmara Municipal de Simões filho, a responsabilidade de gerenciar e 

fiscalizar a entrega e qualidade dos materiais recebidos;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a CONTRATADA do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de 
Defesa do Consumidor;
Cabe á CONTRATADA avisar por escnto, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, Incoerências ou divergências que possam ser levantadas através 
destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe;
Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, sendo que, 
observando-se Irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) material (s) 
recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do 
representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) 
necessária (s);
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 
custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 
desta contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

f 3Q i
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3.10 As proponentes serão desclassificadas se encaminharem a documentação 
Incompleta ou Incorreta, bem como se a proposta de preços se enquadrar nas 
hipóteses do subItem 3.7 deste anexo.

3.11 O subItem 3.10 não alcança documento ausente pré-exlstente, que comprove 
condição atendida pelo proponente quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente de contratação.
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7.1. A CONTRATADA obrlga-se a:
7.1.1 Executar o pedido conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

7.1.2 Cumprir rigorosamente com as especificações dos produtos, nas condições 
Indicadas neste Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, 
competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal;

7.1.3 Dirigir e supervisionar a entrega, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela exatidão dos materiais e pela correta observância das especificações e 
demais normas aplicáveis;

7.1.4 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade dos materiais em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

7.1.5 A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para todos 
os materiais fornecidos;

7.1.6 Caberá a CONTRATADA atender, no prazo fixado, às solicitações relativas à 
subsbtulção, reposição ou troca do (s) material (s) que não atenda ao 
especificado;

7.1.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materials e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE oua terceiros;

7.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldendárlas, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja Inadimplência não 
transfere responsabilidade á Administração;

Rflgjg ESTADO DA BAHIAcâmara municipal de simôes filho
DIRETORIA ADMINISTRATIVA SETOR
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

5.1. É vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTEpor 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

'ÉStfÒfiitiíCtiESItiKR ECFbim ÉjliYtf
6.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

6.1.1 Provisório: na entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.

6.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

6.2. A reparação ou substítulção dos materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

<10 I
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7.1.11 Dirigir e supervisionar a entrega dos materiais, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a 
critério da Administração;

7.1.13 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso;

7.1.14 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrerda 
execução contratual;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcaçãoexlgldas na 
contratação.

—

8,1. A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
Desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especlalmente do Termo de Referência;
8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia,mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;
8.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições 
no curso da execução dos serviços ou entrega dos materiais, fixando prazo para a 
sua correção;
8.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do 
contrato.
8.1.6 Não praticar atos de Ingerência na Administração da CONTRATADA, tais 
como:

f ESTADO DA BAHIA
\l CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
|L DIRETORIA ADMINISTRATIVA SETOR
® DE LICITAÇÕES E COMPRAS
7.1.9 Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrerda 

execução contratual;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso 
ou insalubre;

© 1 visrõ M
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11.1. O pagamento á CONTRATADA será realizado pela CONTRATANTE apenas pelos 
materiais efetivamente solicitados e na proporcionalidade do fornecimento 
executado, conforme o ANEXO II deste T.R;

11.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Rscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da lei vigente;

11.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Flscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente 
ou por meio deOrdem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

11.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária

17

í <12 í.

9.1. O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data de sua 
assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta contratação.

10.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras.
Subelemento de Despesa: 3.3.90.31.14 - Premiações de Ordens Honoríficas em 
Condecorações, Medalhas e Troféus
Fonte de recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
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a. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reporta-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;

b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
c. Promover ou aceitar desvio de funções dos trabalhadores da

CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para qual o trabalhador foi contratado;

8.1.7 Prestar Informações e esclarecimentos 
desenvolvimento das tarefas.
8.1.8 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado 
da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente 
ou Incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

necessários ao bom
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11.7.

11.8.

12.1. Comete Infração administrativa a CONTRATADA que:

a)

b)

c)

tf 5
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12.1.1 Não executar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.2 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.4 Cometer fraude fiscal e
12.1.5 Não mantiver a proposta.

12.2. Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
12.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelasque não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração;

12.2.2 Multa:
Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso Injustificado 
sobreo valor da parcela Inadlmpllda, até o limite de 30 (trinta) dias, data 
a partir da qual o atraso será configurado como Inexecução total do 
objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato,no caso de Inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de Inexecução parcial, poderá ser aplicada

is
Praça da Bibll a, s/n - Centro -CEP. 43 .700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200
Site: www.camarasimoesillho.ba.gov.br

’ ESTADO DA BAHIA
I CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA SETOR
g DE LICITAÇÕES E COMPRAS

serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere ás retenções 
tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, prevldendária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser Impresso, autenticado e Juntado ao processo de pagamento; 
Quando do pagamento, será efetuado a retenção trlbutáda prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da 
CONTRATADA;
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão á conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos 
empenhos.

J. n f N 0 f 
« <Ü O.

e® 
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multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabllldade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação Inadlmpllda.

12.2.3 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos;

12.2.4 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura Munldpalde 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
12.2.5 As sanções previstas nos subltens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas;
12.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a 

serem efetuados;
12.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a 
contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para
Administração em virtude de atos Ilícitos praticados.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação vigente;

12.4. A penalidade prevista no Item 12.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular Instrução de processo administrativo de 
apuração de Irregularidade pela unidade CONTRATANTE;

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.1, A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
materiais serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertênda quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;

13.2. A fiscalização será exerdda no Interesse da Administração e não exdul nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
Irregularidades, e, na sua ocorrência, não Implica corresponsabllldade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos.

14.1. Os preços propostos são fixos e Irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12

19
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15.1. 0 presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com Interesse e conveniência da Administração, afastando-se 
as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da contratação direta, passando assim, a Integrar o 
processo administrativo formalizado;

15.2. As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a 
CONTRATANTE e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;

15.3. Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da 
Inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista, entre sl e os responsáveis pela contratação, quer direta ou 
Indl retamente;

15.4.0 encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços 
pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 
da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos, bem como manifestação de interesse em participar do 
processo de contratação direta;

15.5.0 presente procedimento não Importa necessariamente em contratação, 
podendo a Câmara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-lo por Ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos participantes

I

ESTADO DA BAHIA
câmara municipal de simões filho

- DIRETORIA administrativa setor 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualldade como prazo mínimo entre reajustes 
contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à 
época.
13.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser 

pleiteado após o decurso de 12 (doze) meses.

14.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequllíbrlo econômico poderá ser 
solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 
inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de 
preços, a variação de custos Incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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contratação.
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a Inverdade das Informações nele 
contidas Implicará a Imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do CONTRATO ou do pedido de compra, 
sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

157.0 desatendlmento de exigências formais não essenciais não Importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão de sua proposta.

15.8. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de Impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de referência.

% vísfo í
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NOÊMIA MEIRELLES RAMOS,

1li

2

3
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OBJETO: Aquisição de placas de Identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Simões Fllho-BA.
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22 
KITS

22 
KITS

22 
KITS

' 11 !({

Praça da Bíblia, s/n - Cemro -C£P. 41.700-05 - Slmíes Filho - Bahia 
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Site: www,camarailnioesfilho.ba.gov.br

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS

&

I
’È li

I'm
II

KIT MEDALHA 
CONTENDO: 
1 (uma) medalha em melai fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(trés milímetros) de espessura, com frente e verso gravada; 
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura;
1 (uma) fita rosa em cetim gorgurâo, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos, 
medindo 25mm (vinte e cinco milímetros) de diâmetro; e 
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) 
de largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta millrretros) do altura.___________________
KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(très milímetros) de espessura, com frente e verso gravada.
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurâo, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de 
comprimento;
1 (um) botlon em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frente da Medalha José Honorato, medindo 
25mm (vinta e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) 
de largura. 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta millrnetros) de altura. __________
KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, 
medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm 
(trés milímetros) de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura,
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurâo, com 40mm 
(quarenta milímetros) de largura e lOOOmm (mil milímetros) 
de comprimento;________________________________

í I
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1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, 
gravado com a frenlo da Medalha 02 de Julho, medindo 
25mm (vinte e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) 
de largura. 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o 
nome do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano 

"kít título de cidadão simôesfilhense, 
CONTENDO:
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm 
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos 
b dez milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil 
em metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte 
b cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de 
altura.________________________________________
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA 
SOLENIDADES EM AÇO ESCOVADO, medindo ISOmm 
(cento e cinquenta müimetros) de altura e 210mm (duzentos 
e dez milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil 
em metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de 
altura
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX ESCOVADO, 
gravada em alta resolução com informações fornecidas 
pela Administração, medindo 400mm x 300mm. colorida ou 
preto e branco. ___________
2UADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA 
;OM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
I (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço 
rscovado, medindo aproximadamente 225mm (duzentos 
rinte e cinco milímetros) x 325mm (trezentos e vinte e cinco 
nilímetros), com fundo em veludo prelo e moldura em aço . 
nox escovado, medindo 300mm (trezentos milímetros) u 
lOOmm (quatrocentos milímetros) x 15mm (quinze 
nilímetros).___________________ _______________________
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CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CAMARA:

PROCESSO ADM. 832)2025- DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025 - CONTRATO n°004/2025

OCORRÊNCIAN’ DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS
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1_ 
£ 
3_ 
4
5

CNPJ:_______
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL_______
E-MAIL RESPONSÁVEL:

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:
PERlODÕT

t l

ASSINATURA/MATRlCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRlCULA/CARIMBO
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/F1SCAL DO 
CONTRATO:

ttòW ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DiRET0RIA ADMINISTRATIVA SETOR 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

s <q t

OBJETO: Aquisição da placas de identificação e kits para 
homenagens com placas e medalhas, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.
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Simões Filho, 02 de fevereiro de 2026.

004/2025 Câmara

Senhor Diretor:

Atenciosamente,

Matricula n° 033032

Processo Administrativo: n° 1099/2026

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2026-2029 Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2026, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 18.020,00 (Dezoito mil e vinte reais) para esta contratação.
b) A dotação orçamentária para a despesa será:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade: 01.031.001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 

Desportivas e Outras

Subelemento de Despesas: Premiações de Ordens Honoríficas em Condecorações, 
Medalhas e Troféus

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71)2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual, referente ao Contrato n° 
Municipal de Simões Filho.

Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

í I
& « >
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Simões Filho- BA, 02 de fevereiro de 2026.

Senhor Presidente,

1/2

Processo Administrativo: n° 1099/2026

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa JJ VITOR PLACAS LTDA

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 004/2025 com a empresa JJ 

VITOR PLACAS LTDA, em 25.02.2025, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços para aquisição de placas de identificação e kits 

para homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que o 

contrato em questão deve ser analisado com a finalidade de promover o necessário Termo 

Aditivo de prorrogação de prazo contratual, tendo em vista que o contrato em comento, é 

de natureza continuada, para o bom andamento das atividades precípuas desta 

Administração, não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de 

contratação. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido 

atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 30.01.2026, uma 

carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato, onde solicita o reajuste 

contratual. Nesta a empresa mantém inalteradas as cláusulas pactuadas inicialmente; os 

preços contratados permanecem vantajosos para a Administração; existe disponibilidade 

orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos 

já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona 
transfiguração do objeto originalmente contratado. Com issò^se^pfetende preservar o 

princípio e eficiência dos serviços públicos. \

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

§
í ”
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Atenciosamente,

GSGH ILVA

Diretor Administrativo

2/2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade 

fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às 

providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser firmada, se assim 
entender conveniente.

lí
% «
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DESPACHO

Processo Administrativo: n° 1099/2026
Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao Termo Aditivo, 
referente ao Contrato de n° 004/2025 da empresa J J VITOR PLACAS LTDA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 
004/2025, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa J J VITOR 
PLACAS LTDA, expirará em 24.02.2026. Assim, para que não haja descontinuidade na execução 
contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento do Contrato de n° 004/2025 e 
encaminho este Processo Administrativo de n° 1099/2026, para que seja apreciado e emitido o 
parecer favorável, ou não, por este setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações 
e Contratos e outros normativos correlates.

Simões Filho- BA, 03 de fevereiro de 2026. / ,

Uilton Ramos de Alencar
Presidente da Cârrara74ünicipal de Simões Filho

í
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MINUTA DO PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 004/2025, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 

0832/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às 

seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa J J VITOR PLACAS LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestar de serviços de aquisição de placas de identificação e kits 

para homenagem com placas e medalha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões 

Filho/BA, firmado em 25/02/2025, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2026:

í ’ÓG

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
004/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A EMPRESA J J VITOR PLACAS LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro 

portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado 

em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa J J VITOR 

PLACAS LTDA, CNPJ n° 09.497.450/0001-06, situado na R Miguel dos Santos Silva 102 - Centro - Lauro de 

Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo 

titular Sr. VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS, portador (a) do R.G. n° 01.215.618-36, inscrito (a) 

no CPF/MF sob o n° 065.975.055-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, 

ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 

01 de abril de 2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Simões Filho - Bahia,.... de de 2026.

J J VITOR PLACAS LTDA - Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

2

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a 

partir de 25 de fevereiro de 2026 até 24 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O valor global pactuado é no importe de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte reais), para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateral mente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese 

em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - Contratante

Uilton Ramos de Alencar

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Natureza de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações culturais, artística, científica, desportivas e outras.
Subelemento de Despesa: 3.3.90.31.14 - Premiações de ordens honoríficas em condecorações, medalhas e 
troféus.
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

'^5 . J V 1 <p
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Itens Descrições Qtde Total

1 145,00 3.190,00

22
145,00

2 KITS 3.190,00

3

OBJETO: Prestar de serviços de aquisição de placas de identificação e kits para homenagem com placas e 
medalha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Vir.
Unitário

ANEXO ÚNICO DO Io TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO N° 004/2025

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

22 
KITS

KIT MEDALHA NOÊMIA MEIRELLES RAMOS, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita rosa em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos, medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura.___________________________________
KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha José Honorato, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura.

6^
o,

r
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J

3 145,00 3.190,00

4

180,00 3.960,00

5

180,00 1.800,00

6
510,00 2.040,00

7

650,00 650,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO 18.020,00

Valor global de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte reais)

4

01 
UNID

04 
UNID

10 
KITS

22 
KITS

22 
KITS

KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura,
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha 02 de Julho, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o nome 
do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano.
KIT TÍTULO DE CIDADÃO SIMÕESFILHENSE, CONTENDO:
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm (cento 
e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura. 
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM 
AÇO ESCOVADO, medindo 150mm
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX ESCOVADO, 
gravada em alta resolução com informações fornecidas pela 
Administração, medindo 400mm x 300mm, colorida ou 
preto e branco.

QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço escovado, 
medindo aproximadamente 225mm (duzentos e vinte e cinco 
milímetros) x 325mm (trezentos e vinte e cinco milímetros), com 
fundo em veludo preto e moldura em aço inox escovado, medindo 
300mm (trezentos milímetros) x 400mm (quatrocentos milímetros) x 
15mm (quinze milímetros).
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PARECER JURÍDICO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1099/2026

É o relatório. Passo a opinar.

Página 1 de 5

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n° 004/2025 e seus respectivo termo aditivo, além de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da 

assinatura do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 004/2025, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa JJ VITOR PLACAS LTDA, cujo objeto é a Aquisição de placas de 

identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa autos, resta comprovada a necessidade de 

prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução 

continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 

interesses e princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 
execução do aditamento de prazo.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2025. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA JJ VITOR PLACAS LTDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 107 DA 
LEI N° 14.133/2021. POSSIBILIDADE LEGAL.

Por fim, cumpre frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do art. 107 da 

Lei n° 14.133/2021.

g:
vísvõ
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FUNDAMENTAÇÃO

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço continuo, ou continuado:

Página 2 <le 5

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado se 

encontra amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 

efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no art. 107 da Lei n° 14.133/2021, 

que assim reza:

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
gue as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes." (grifos nossos)

"Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão.” (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço continuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)
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Segundo leciona Diógenes Gasparini:
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Em pensamento homogêneo, o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
Data do julgamento: 12/02/2008.)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

“A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Dai a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.”

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução contínua como aqueles "cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal”. Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria AdminisUatwa, 

anexa aos autos. ÁP
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RECOMENDAÇÕES

CONCLUSÃO

Página 4 de 5

Ademais, an/orando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços, 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidificando o que preconiza a exigência 

formal do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciària e trabalhista, verifica-se que estão todas 

válidas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilaçâo de prazo e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

Importante ressalvar que de prazo deverá ser por escrito e previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, 

conforme art. 91 da Lei n° 14.133/2021 vejamos:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo em questão preenche os requisitos legais acima declinados, 

pois havia previsão editalícia de prorrogação contratual e foi atestado pela Diretoria Administrativa a vantajosidade 
das condições e dos preços contratuais.

Recomendasse que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos licitatórios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo, dispensa de 

licitação, inexigibilidade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na Lei Federal 14.133/2021 

é LICITAR.

“Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial."

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados art. 107 da Lei n° 14.133/2021: a) previsão em edital; b) e que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

-n

O .

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva,  
comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidade^^ RAo'^\
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Simões Filho/BA, 05 de fevereiro de 2026.
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Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA
o,

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o administrador 

em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no mandado de segurança n.° 

24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

EDILÉNE CARDOSO LIMA COPE 
Procuradora Adjunta 

OAB/BA 45.331

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 14.133/2021, observadas as recomendações 

presentes no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

£
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Q SIMÕES 3.jpg(-1.1 MB) 0SIMOES 1.jpg(~1.8 MB) @ SIMÕES 2.jpg(-2.1 MB)

Prezados, bom dia!

Anexo proposta de preço assinada e carimbada, conforme solicitado.

Obter o Qul.LQPXlW-AQd£21d

J.J VITOR PLACAS LTDA

Prezado Senhor.

Atenciosamente,

Setor de Licitações e Contratos

Câmara Municipal de Simões Filho

(71) 2108 7236

MOES 3.jpg -1.1 MB SIM0ES1.jpg -1.8 MB

SIMÕES 2.jpg -2.1 MB

Segue anexo, a planilha de preços para ser ajustado os valores. Favor usar o papel timbrado da empresa, com a devida assinatura do representate 
legal. Logo após, nos encaminhe com a maior brevidade possível, para adotarmos os procedimentos necessários.

Atenciosamente, 

JJ Vilor placas

66

• ™ 

......---  
.

From: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br <llcitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br> 
Sent: Wednesday, February 4, 2026 2:39:50 PM

To: jj.vitorplacas@hotmail.com <jj.vitorplacas@hotmail.com>
Subject: PLANILHA DE PREÇOS

M

.....

Re: PLANILHA DE PREÇOS
De vunibaldo boaventura <ü.vitorplacas@hotmail.com>

Para licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br <licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br:.

Data 05/02/2026 09:34
â « =.

-------------------■■■'•
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I

Itens Descrições Qtde

1

145,00 3.190,00

2

22
145,00

KITS 3.190,00

22 
KITS

VI r.
Unitário Total

PLACAS M INAUGURAÇÃO EM AÇO. BRONZE E ALUMÍNIO - 
PLACAS COMEMORATIVAS E O£ HOMENAGENS -TÍTULOS OE C1OAOÀO - 

DIPLOMAS GRAVADOS EM AÇO - LETRAS E NÚMEROS EM AÇO, GALVANIZADOS 
E POLIDOS - FOTOS GRAVADAS EM AÇO £ PORCELANAS - BRASÕES - 

PEDRAS P/ TÚMULOS Cl LETRAS - ETIQUETA DE PATRIMÔNIO - BROCMES- 
MAQUINA CHANCELA EM RELEVO A SECO

À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) de 
espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a 
frente da Medalha José Honorato, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura.

KIT MEDALHA NOEMIA MEIRELLES RAMOS, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) de 
espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de largura;
1 (uma) fita rosa em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta milímetros) 
de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a 
frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos, medindo 25mm (vinte e 
cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura.

OBJETO. Prestar de serviços de aquisição de placas de identificação e kits para homenagem com placas e medalha, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

J.J. VÍTOR PLACAS EIRELI. ////////// CNPJ N° 09.497.450/0001-06 
Insc. Estadual: 76974164 ME//// Insc. Municipal: 10003221

Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 
Tel.: 71 98746-4894/ 99124-1058 
E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com
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I

3

145,00 3.190,00

4

180,00 3.960,00

5

180,00 1.800,00

6

510,00 2.040,00

7

01

ito £< - <c A

22 
KITS

22 
KITS

04 
UNID

10
KITS

KIT TÍTULO DE CIDADÃO SIMÕESFILHENSE, CONTENDO:
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm (cento e 
cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez milímetros) 
de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco milímetros) 
de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura.
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM AÇO 
ESCOVADO, medindo 150mm
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco milímetros) 
de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura.___
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX ESCOVADO, ’ 
gravada em alta resolução com informações fornecidas pela 
Administração, medindo 400mm x 300mm, colorida ou 
preto e branco.

QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço escovado, 
medindo aproximadamente 225mm (duzentos e vinte e cinco 
milímetros) x 325mm (trezentos e vinte e cinco milímetros), com fundo 
em veludo preto e moldura em aço inox escovado, medindo 300mm

PLACAS M INAUGURAÇÃO EM AÇO, BRONZE E ALUMÍNIO -
PLACAS COMEMORATIVAS E OE HOMENAGENS - TÍTULOS DE CIDADÃO - 

DIPLOMAS GRAVADOS EM AÇO - LETRAS E NÚMEROS EH AÇO, GALVANIZADOS 
E POLIDOS - ROTOS GRAVADAS EM AÇO E PORCELANAS - BRASÕES - 

PEDRAS P/ TÚMULOS C/ LETRAS - ETIQUETA DE PATRIMÔNIO - BROCHES- 
MÁQU1NA CHANCELA EM RELEVO A SECO

KIT MEDALHÃÕ2 DE JULHO?CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) de 
espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de largura, 
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a 
frente da Medalha 02 de Julho, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o nome do 
homenageado, do Presidente da Câmara e o ano.

o /

11 VITOR PLACAS EIRELI. ////////// CNPJ N° 09.497.450/0001-06 
Insc. Estadual: 76974164 ME//// Insc. Municipal: 10003221

Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 
Tel.: 71 98746-4894/ 99124-1058 
E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com
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UNID 650,00 650,00

TOTAL 18.020,00

Valor total de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte reais)

AG 3463

OP 003

CC 1440-1

Lauro de Freitas, 05 de Fevereiro de 2026.

Vunibaldo B. dos Santos

CPF 065.975.055-49

RG:121561836

>,-•

JJ. VITOR PLACAS EIRELI. //////////

tTTOM PLACAS

Prazo de entrega: A COMBINAR

Validade da Proposta: 60 dias

Dados de Pagamento:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CNPJ N° 09.497.450/0001-06
Insc. Estadual: 76974164 ME////Insc. Municipal: 10003221 

Rua Miguel dos Santos Silva, 102 - CEP 42700-000 - Centro - Lauro de Freitas 
Tel.: 71 98746-4894/ 99124-1058 
E-mail: jj.vitorplacas@hotmail.com

K
PLACAS M INAUGURAÇÃO EM AÇO, BRONZE E ALUMÍNIO • 

PLACAS COMEMORATIVAS E DE HOMENAGENS - TÍTULOS OE CIDADÃO -
DIPLOMAS GRAVADOS EM AÇO - LETRAS í NÚMEROS EM AÇO, GALVANIZADOS 

E POLIDOS - FOTOS GRAVADAS EM AÇO E PORCELANAS - BRASÕES - 
PEDRAS P/ TÚMULOS C/ LETRAS - ETIQUETA DE PATRIMÔNIO - BROOtES- 

MÁQUINA CHANCELA EM RELEVO A SECO

(trezentos milímetros) x 400mm (quatrocentos milímetros) x 15mm 
(quinze milímetros).

1057497.450/0001-06]
JJ Vítor placas ltda

Rua Miguel des Santos Silva, nr
I Centro-CEP'42.7004)00
I  ‘•auro de Freitas - 3A

f 6* V.
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 1.099/2026

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

X

X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

X

X

X

Foram anexadas e autenticadas as seguintes certidões:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Modalidade: Aditivo contratual da empresa J.J. VITOR PLACAS — Contrato 
004/2025.

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?
Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?
Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e
justificativa para a renovação? 

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? 
A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?

l&

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências procede-se à veri ficação documen tal 

do processo, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relacionadas à contratações 

públicas.
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Sim Não

efeito negativo X

X

positiva com efeito negativo X

X

X

X

X

X

Foi anexada a documentação da empresa? X

X

X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

X

Simões filho. 05 de fevereiro de 2026.

Foi anexada a documentação dos sócios e / ou responsáveis?

A Minuta foi anexada ao processo?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Jane Pinto da Silva 
Controladora Interna

Não se 
aplica

1,

• Certidão Negativa ou positiva com 
Federal.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
Estadual._________

• Certidão Negativa ou 
Municipal.

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo
Trabalhista.______

• Certidão FGTS.

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 
rubricado?

• Certidão negativa Correcional.

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a contratação?
Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento?

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão.

f ^0
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/Bahia, 06 de fevereiro de 2026.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

OÃ
í
& K

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 14.133/21, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 1099/2026, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 004/2025. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Uilton Ramos de Alencar

Presidente da Câmara’Municipal de Simões Filho
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Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 09497450000106

UF: BA

Telefone: (71)3462-5401 RG:

Agência:Banco:

Qtd. TotalEstimado

10,00 1.800,00

22,00 145,00 3.190,00

22,00 145,00 3.190,00

22,00 145,00 3.190,00

22,00 180,00 3.960,00

Página 1 de 2

4002 
33903100 
33903114 
15000000

01 
0101

01 
031 

0001

Compl:
Cidade: Lauro de Freitas

Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2026

38 / 2026 
06/02/2026 
18.020,00 
1099/2026

Justificativa: As aquisições dos itens acima mencionados são para supnr as necessidades do exercício de 2025, iniciando-se esse Processo 
Administrativo, nesta data, para assegurar que não haja interrupção no fornecimento de itens necessários para esta Casa Legislativa.Prorrogação de 
Contrato.Prorrogação da vigência contratual, referente ao Contrato n°04/2025. Periodo da prorrogação- 25/02/2026 a 24/02/2027.

FORNECEDOR/PARTICIPANTE ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 3334

Nome: J.J VITOR PLACAS LTDA - ME 
Endereço: R MIGUEL DOS SANTOS SILVA

Bairro: CENTRO

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
UILTON RAMOS DE ALENCAR
Rosângela Oliveira da Silva
Uilton Ramos de Alencar
Não

E-Mail: vivacont@bol.com.br

DADOS BANCÁRIOS

i o

Conta:

I 
180,00

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

| Und. | 

KIT

SD N°:
Data Reserva:

Reservado:
Processo:

Reg. de Preço: Não

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Legislativa
Ação Legislativa
GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO
Premiações Culturais. Artísticas, Cientificas. Desportivas e Outras
PREMIAÇÕES DE ORDENS HONORÍFICAS EM CONDECORAÇÕES. MEDALHAS E TROFÉUS 
Recursos não Vinculados de Impostos

Produto/Serviço
60970 - KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM AÇO ESCOVADO

medindo 150mm (cento e cinquenta milimetros) de altura e 210mm (duzentos e dez milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
"‘limetros) de diâmetro; e

jm) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa milimetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta milímetros) 
comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura.

62875 - KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO: KIT
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três 
milimetros) de espessura, com frente e verso gravada.
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milimetros) de largura.
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurâo, com 40mm (quarenta milimetros) de largura e lOOOmm (mil milimetros) de 
comprimento:
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a frente da Medalha 02 de Julho, medindo 25mm (vinte e cinco 
milimetros) de diâmetro e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milimetros) de largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura, com placa constando o nome do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano

60969 - KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO: KIT
1 (uma) medalna em metal fundico com banho de ouro, medindo 60mm (sessenta milimetros) de diâmetro e 3mm (trás 
milimetros) de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milimetros) de largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurâo. com 40mm (quarenta milimetros) de largura e 1000 mm (mil m.limetros) de comprimento,
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a frer.te da Medalha José Honorato, medindo 25mm (vinte e 
cinco milimetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo lOOmm (cem milímetros) de largura. 100mm (cem milimetros) de comprimento e 30mm (tnnla 
milimetros) de altura

57037 - Kit Medalha Noêmia Meirelles Ramos KIT
O kit contém: 1 (uma) medalna em metal fundido com banho de ouro, medindo 60mm (sessenla milimetros) de diâmetro e 3mm 
(trés milimetros) de espessura, com frente e verso gravada; 1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milimetros) de 
largura; 1 (uma) fita rosa em cetim gorgurâo, com aOmm (quarenta milímetros) de largura e 1000 mm (mil milimetros) de 
comprimento. 1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com a frente da Medalha Noémia Meireles Ramos, 
medindo 25mm (vinte e cinco milimetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo vermelho, medindo 100mm (cem milimetros) de largura. 100mm (cem milimetros) de comprimento e 
30mm (trinta milimetros) de altura.

57040 - Kit Título de Cidadão Simõesfilhense KIT
O kil contém 1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm (cento e cinquenta milimetros) de altura e 210mm 
(duzentos e dez milimetros) de comprimento. 1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal fundido com 
banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco milimetros) de diâmetro; e 1 (um) estojo em veludo na cor vermelha medindo 
190mm (cento e noventa milimetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milimetros) de altura.

SOLICITANTE
Orgão:

Responsável:
Cadastrado por:

Aprovado por:
DFD:

- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA.

/í
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Tipo: Demais Processos Situação: Aprovada

Qtd. Total

2.040,00

1,00 650,00 650,00UNO

Valor Reservado: 18.020,00

PI

Aprovada 06/02/2026

Página 2 de 2

I 
4,00

UILTO
£SIDE

Solicitação / Reserva de Dotação
FEVEREIRO/2026

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 06/02/2026

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 3334

Produto/Serviço
57041 - Placa de identificação em aço inox escovado, gravada em alta resolução UND

Placa de Identificação em aço inox escovado, gravada em alta resolução com informações fornecidas pela Adminislração, 
medindo 400mm x 300mm, colorida ou preto e branco

62876 - QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM AS SEGUINTES
» ESPECIFICAÇÕES:

1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço escovado, medindo aproximadamente 225mm (duzentos e vinte e cinco 
milímetros) x 325mm (trezentos e vime e cinco milimetros), com fundo em veludo preto e moldura em açc inox escovado, 
medindo 300mm (trezentos milimetros) x 400mm (quatrocentos milímetros) x 15mm (quinze milímetros).

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
DFD: Não

AMARA Maf.2288

-n

Und. |

r- PARECER ---------
Manitesto-me tavorável.

SD N°: 38 / 2026
Data Reserva: 06/02/2026

Reservado: 18.020,00
Processo: 1099/2026

Reg. de Preço: Não 
| Estimado 

510,00

í ^5

'ção da despesa
D.
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Simões Filho/Ba, 09 de fevereiro de 2026.

Assunto: Solicitação da suplementação de empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

E

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 0863/2026, que tem por 
objetivo a contratação de empresa especializada para prestar de serviços de aquisição de 
placas de identificação e kits para homenagem com placas e medalha, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, venho solicitar a devida 
suplementação do empenho no valor correspondente ao exercício 2026, conforme dados 
abaixo:

Processo Administrativo: n° 0863/2026

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

IsonrC^queira da Silva 
Diretor Administrativo

- Nome da empresa: J J VITOR PLACAS LTDA;
- CNPJ n° 09.497.450/0001-06;
- 1o Termo Aditivo ao contrato n° 004/2025;
- Prazo da contratação: 25/02/2026 a 24/02/2027.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

ft
ST
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Nota de Empenho 51 Tipo!'-—EeWnativo Data: 09/02/2026
FORNECEDOR

Nome: J. J VITOR PLACAS LTDA - ME

Compl:

Bairro: CENTRO Cidade: Lauro de Freitas UF: BA
vivacont@bol.com.brE-mail:

PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência: Operação: Conta:

Pix:

r CLASSIFICAÇÃO

■jrama:

IdUso:

IDoc: 0 0000 Sem identificação

Ind. Result. Prim.: 2 Despesa Primária Discricionária

SubFonte: 0 Sem subFonte

Centro Custo:

Licitação: N° 004/2025 - Dispensável. Art. 75, Inciso II. Lei 14.133/2021 N0 Recibo:

2025/832• Processo:

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR
004/2025 / 2025 38 / 2026 Estimative 25.000,00 18.020,00 6.980,00

HISTÓRICO

Unid Qtde Unitário Total

KIT 10,0000 180,0000 1.800,0000

UND 4,0000
7 U4ÍOÍU - corcviML FMI

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: UND 1.0000 650.0000 650.0000

DEZOITO MIL E VINTE REAIS 18.020,00

Emitido em 09/02/2026
Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

Página 1 de 2

bnaflWMiigj

Item | Especificação
1 60970 - KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM AÇO

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:

Fonte:
Marcador:

« Contabilis - Desenvolvido por OTecnos Tecnologia I I 
SPID: 15101

09.497.450/0001-06
R MIGUEL DOS SANTOS SILVA, 102

Prazo Liquidação: 0

VALOR EMPENHO -r SALDO DISPONÍVEL n

KIT
KIT
KIT
KIT

22.0000
22,0000
22.0000
22.0000

145,0000
145,0000
145,0000
180.0000
510,0000

Nota de Empenho
FEVEREIRO/2026

3.190,0000 
3 190,0000 
3.190.0000 
3.960,0000 
2.040,0000

CNPJ/CPF:
Endereço:

sição de placas de identificação e kits para homenagens com placas e medalhas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- 8A. Termo 
..vo n° 01/2026, Período de 25/02/2026 a 24.02.2027

Telefone: (71)3462-5401
RG:

«vuO:

Natureza Despesa:
SubElemento:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

33903100 Premiações Culturais. Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras
33903114 PREMIAÇÕES DE ORDENS HONORÍFICAS EM CONDECORAÇÕES, MEDALHAS E TROFÉUS
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

ESCOVADO
2 62875 - KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO:
3 60969 - KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
4 57037 - Kit Medalha Noêmia Meirelles Ramos
5 57040 - Kit Titulo de Cidadão Simõesfilhense
6 57041 - Placa de identificação em aço inox escovado, gravada em alta resolução 
, 62876 - QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM AS

■'T'o t
& * >
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Ti po?^—Esttfiíativo Data: 09/02/2026

CARLA
Fãt.2288

Página 2 de 2Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID' 15101

%

OS DE ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

oj Nota de Empenho
/ FEVEREÍRO/2026

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 51

í

UILTONWXMQS/bE ALENCAI

PRESIDENTE Mat.2: ' 7
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ATO DE PUBLICAÇÃO DO Io TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 004/2025

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento a Lei 14.133/2021, após 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do Io Termo Aditivo Contratual, 
referente ao contrato n° 004/2025, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços para aquisição de placas de 
identificação e kits para homenagem com placas e medalha, com objetivo de 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. A empresa 
contratada é a J J VITOR PLACAS LTDA, com valor global de R$ 18.020,00 (dezoito 
mil e vinte reis). A Dotação Orçamentária é: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara 
Municipal de Simões Filho ■ Atividade: 01.031.0001.4002 - Manutenção dos 
Serviços Técnicos e Apoio Administrativo - Natureza de Despesa: 3.3.90.31.00 - 
Premiações culturais, artística, científica, desportivas e outras - Subelemento de 
Despesa: 3.3.90.31.14 - Premiações de ordens honoríficas em condecorações, 
medalhas e troféus - Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, para o período de 25/02/2026 a 24/02/2027.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

r-

Wr’

í1 *
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PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 004/2025, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 

0832/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e às 

seguintes cláusulas:

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2026:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 
004/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A EMPRESA J J VITOR PLACAS LTDA.

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa J J VITOR PLACAS LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestar de serviços de aquisição de placas de identificação e kits 

para homenagem com placas e medalha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões 

Filho/BA, firmado em 25/02/2025, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

-n 

s o

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro 

portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado 

em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa J J VITOR 

PLACAS LTDA, CNPJ n° 09.497.450/0001-06, situado na R Miguel dos Santos Silva 102 - Centro - Lauro de 

Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo 

titular Sr. VUNIBALDO BOAVENTURA DOS SANTOS, portador (a) do R.G. n° 01.215.618-36, inscrito (a) 

no CPF/MF sob o n° 065.975.055-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, 

ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 107, da Lei 14.133, de 

01 de abril de 2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 09 de fevereiro de 2026.

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a 

partir de 25 de fevereiro de 2026 até 24 de fevereiro de 2027.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 107, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O valor global pactuado é no importe de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese 

em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Natureza de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações culturais, artística, científica, desportivas e outras.
Subelemento de Despesa: 3.3.90.31.14 - Premiações de ordens honoríficas em condecorações, medalhas e 
troféus.
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

E o

^visVo &•

CÂ^AçÃ/lUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - Contratante

Uilton Ramos de Álencar

J 3 Vitor Placas LTDA - Contratada
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Descrições Qtde TotalItens

1

145,00 3.190,00

2

145,00 3.190,00

3

OBJETO: Prestar de serviços de aquisição de placas de identificação e kits para homenagem com placas e 
medalha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ANEXO ÚNICO DO Io TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO N° 004/2025

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

22 
KITS

22 
KITS

Vir.
Unitário

¥

KIT MEDALHA NOÊMIA MEIRELLES RAMOS, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita rosa em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha Noêmia Meireles Ramos, medindo 25mm (vinte 
e cinco milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 30mm (trinta 
milímetros) de altura.___________________________________
KIT MEDALHA JOSE HONORATO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura;
1 (uma) fita verde em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000 mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha José Honorato, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e 
30mm (trinta milímetros) de altura. 

<
O
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3 145,00 3.190,00

4

180,00 3.960,00

5
180,00 1.800,00

6
510,00 2.040,00

7

650,00 650,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO 18.020,00

Valor global de R$ 18.020,00 (dezoito mil e vinte reais)

04 
UNID

01 
UNID

22 
KITS

22 
KITS

10 
KITS

KIT MEDALHA 02 DE JULHO, CONTENDO:
1 (uma) medalha em metal fundido com banho de ouro, medindo 
60mm (sessenta milímetros) de diâmetro e 3mm (três milímetros) 
de espessura, com frente e verso gravada;
1 (um) suporte passa-fita com 40mm (quarenta milímetros) de 
largura,
1 (uma) fita azul marinho em cetim gorgurão, com 40mm (quarenta 
milímetros) de largura e 1000mm (mil milímetros) de comprimento;
1 (um) botton em metal fundido com banho de ouro, gravado com 
a frente da Medalha 02 de Julho, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 100mm (cem milímetros) de 
largura, 100mm (cem milímetros) de comprimento e
30mm (trinta milímetros) de altura, com placa constando o nome 
do homenageado, do Presidente da Câmara e o ano.___________
KIT TÍTULO DE CIDADÃO SIMÕESFILHENSE, CONTENDO: 
1 (uma) placa gravada em aço escovado, medindo 150mm (cento 
e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura.
KIT DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA SOLENIDADES EM
AÇO ESCOVADO, medindo 150mm
(cento e cinquenta milímetros) de altura e 210mm (duzentos e dez 
milímetros) de comprimento;
1 (um) botton do Brasão da República Federativa do Brasil em metal 
fundido com banho de ouro, medindo 25mm (vinte e cinco 
milímetros) de diâmetro; e
1 (um) estojo em veludo, medindo 190mm (cento e noventa 
milímetros) de largura, por 250mm (duzentos e cinquenta 
milímetros) de comprimento e 30mm (trinta milímetros) de altura.
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM AÇO INOX ESCOVADO, 
gravada em alta resolução com informações fornecidas pela 
Administração, medindo 400mm x 300mm, colorida ou 
preto e branco.

QUADRO ESPECIAL PARA HOMENAGEM EM GALERIA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
1 (uma) foto e texto em preto e branco gravados em aço escovado, 
medindo aproximadamente 225mm (duzentos e vinte e cinco 
milímetros) x 325mm (trezentos e vinte e cinco milímetros), com 
fundo em veludo preto e moldura em aço inox escovado, medindo 
300mm (trezentos milímetros) x 400mm (quatrocentos milímetros) x 
15mm (quinze milímetros).

22I

1 VISV° / 4

1
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C ÃSSINÍ T

fil

Nome: JJ VITOR PLACAS LTDA 
CNPJ: 09.497.450/0001-06

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

pm Ccdsiiw

7

^ld£^

*

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:22:33 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2026.
Código de controle da certidão: 1BBB.85D2.BA4C.C5C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

%

foJ/ e
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/01/2026 10:48

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20260440496

razAo social

JJ VITOR PLACAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

076.974.164 09.497.450/0001-06

Fi.

ASSINATi IRA

Página 1 dc l RclCcrtidaoNcgaliva.rpt

cAmai
El

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

.•rtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

-n'

É
o

Emitida em 23/01/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 6,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certidão Emitida via WEB

;x2&dígi?^

ASSINAI JR.

Código de Controle: 305389000073227720260123
Emitida via Internet, às 11:40:00 hs, do dia 23/01/2026 
Validade: 90 dias.

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 23/01/2026, 
sob processo de n° .

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ: 13.927.819/0001-40
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Fisica / Jurídica J. J 
VITOR PLACAS LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 09497450000106, encontra-se quite 
com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10003221.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa, quaisquer débitos 
nue venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015

> Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 

ndereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br:
Jualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 23/01/2026 11:40:17, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

-n

MWlCIft LDêSIMOESRLK'

1 *
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Voltar Imprimir

09.497.450/0001-06

JJ VITOR PLACAS LTDA

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/01/2026 a 26/02/2026

Certificação Número: 2026012802541499259248
.SSINA

Informação obtida em 06/02/2026 09:36:33

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço: R MIGUEL DOS S SILVA 102 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA / 42702- 

730

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

4

ò; w Ce«sfw«>.íte Flauto 
f UtajLitaAww'

CAfAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

6^3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

í se> |
° J

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos^F

OJ/ Ü L/l.
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

na

a

£ Dl.giTX/
disposição legal, contiver força executiva.

CP
ASSINA rilRA

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA DO TRABALHO

Çtóer

/F c 
í M ■ s

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, — —^In­
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que JJ VITOR PLACAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 09.497.450/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: JJ VITOR PLACAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.497.450/0001-06
Certidão n°: 4832480/2026
Expedição: 23/01/2026, às 10:50:17
Validade: 22/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Consultado: JJ VITOR PLACAS LTDA

CPF/CNPJ: 09.497.450/0001-06

sem

Certidão emitida às 14:45:10 do dia 21/01/2026 , com validade até o dia 20/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.bi7
ASSiNA ui

Código de controle da certidão: AEHoAr7T4nlNZDkIfPhd
CÁl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

-n

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repas.\ç ilúfiirUL^s 
de parceria firmados anteriormente.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

MLiWÁÍtóSilíÔESpLHC' 
írC^íno de Pató

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Io V
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EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2025.

I /• er/ci Edição 2.877 / Ano 2026
11 de fevereiro de 2026 

Página 231

Certificação Digital: VMN8OLGO-Q70FZMQM-9N695GNG-BCAEMHKJ 
Versão eletrônica disponível em https://camarasimoesfilho.bagov.br/

s

JKSL
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
•JMOE5 FILHO

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do 1° Termo Aditivo de Prazo, Processo 
Administrativo n’ 1099/2026, referente ao Contrato n° 004/2025, Empresa contratada: J J VITOR PLACAS 
LTDA; CNPJn°09 497 450/0001-06, Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de aquisição de placas de identificação e kits para homenagem com placas e medalha, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho O valor aditivado é de RS 18 020,00 (dezoito mil e vinte 
reais), Data da assinatura 09/02/2026; Vigência: 25/02/2026 a 24/02/2027, Dotação Õrgão/Unidade 
01.01 001 - Câmara Municipal de Simões Filho - Atividade 01.031 0001 4002 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e Apoio Administrativo - Natureza de Despesa 3.3 90.31 00 - Premiações culturais, artística, 
científica, desportivas e outras - Subelemento de - Despesa 3.3 90 31.14- Premiações de ordens honoríficas 
em condecorações, medalhas e troféus - Fonte de Recurso 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Uilton Ramos de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA. 11 de fevereiro de 2026.

r'
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2025 J J VITOR PLACAS \k
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'ít > Contratos

Contrato n° 004/2025
Wt/mo atuali-ação ?6/02/20?5

s
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOLocal: Simões Filho/BA

Unidade executora: 00 - Câmara Municipal Simões Filho

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 832/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 26/02/2025 Data de assinatura: 25/02/2025 Vigência: de 25/02/2025 a 23/02/2026

Id contrato PNCP: 1361227OOOO1O3-2-OOOOO4/2O25 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000002/2025

Objeto:

VALOR CONTRATADO

R$ 17.250,00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 09.497.450/0001-06

Nome/Razão social: JJ VITOR PLACAS LTDA

Arquivos HistóricoTermos

Tipo -Número

Termo AditivoPRIMEIRO TERMO ADITIVO

><Página: 1Exibir 1-1 de 1 dens5 •S'

< Voltar

Aquisição de placas de identificação e kits para homenagenscom placas e medalhas, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA

Criada pela Lei n ' 14 133/21. o Portal Nacional de Conli atações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrói iíco oficial desliriado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em .--twe de licit ações e contr ato-:, administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

E gerido pelo Comne Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
cotegiacto d.elir-cmi vo com s.,as ab ibuiçòes estabelecidas no Decreto nn 10.764 
de 9 de agosto de 2021.

í Ejl(í ÓQ '
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J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

A adequação, fidedignidade e conetude das infoi inações e dos arquivos relativos 
ás contiWçóos disponibilizadas no PNCP por força da Lei ;i° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

O <■ .( 'n .vi-nento de.s •-«m sao do Port sl é um esforço conjunto de construção 
de :.ma concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

Lhi.'dj'-

QL tí

I'.-MV .5 eqijicáo tio ir>f<ir.-na(;<>..-i. t ■.'tacionacrar, ,i licen<a d» uso.
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PORTARIA N° 031/2026

■‘.i.âí ü’

PORTARIA N° 031/2026

RESOLVE:

Art 2o • Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

DIÁRIO OFICIAL

Art 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com e/eitos durante a vigência do 
termo aditivo firmado.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.877 / Ano 2026
11 de fevereiro de 2026

Página 229

Art. Io - Designar o (a) servidor (a) DAVI DA HORA PEREIRA, matricula n° 2310, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Io Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 004/2025, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa J J VITOR PLACAS 
LTDA, cujo objeto: Aquisição de placas de identificação e kits para homenagem com placas e 
medalha, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos

Certificação Digital. VMN8OLGO-Q70FZMOM-9N695GNG-BCAEMHKJ 
Versão eletrônica disponível em: https V/camarasimoesfilho. ba.gov br/

Praça Ga Bíblia, s/n- Centro -CEP. 43.700-CO-Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camaraslmoestilhoba.gov.br

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto no 
§ 3° do art. 8o da Lei n° 14 133. de 01’ de abril de 2021. para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais 
de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho.'

• < (k* '•a* • <■ *•>

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gabinete da Presidência, 11 de fevereiro de 2026T>

UÍLTON RAMOS DE ALENCAR
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

O
f 92 
i «
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA N«. 341/2025

FILHO-BA.

RESOLVE:

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n“. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n‘. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

Art. 1", Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n". 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6a do Decreto Legislativo n’. 002/2023.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 3

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
—~ nrni ----------

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Art. 2". Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n". 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6" do Decreto Legislativo n“. 002/2023.

í
&
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Art.4s. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se Registra-se. Cumpra-se.

J.

Mil

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.465 / Ano 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 4

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

Art. 3'. 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n". 002/2023.

£ 
o,l' q<i

«

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------- MM—-----------

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. f I «

._____
■'UILTON RYMOS ÓE ALENCAR

PRESIDENTE DA CAMARA DE VERgÀBORÊS DE SIMÕES FILHO - BAHIA
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Data: 02/02/2026 08:38:27

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ficha de Informações

Página 1 de 1Emitido em: 04/02/2026 14:04:14

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

7/
Contabilis - Desenvolvido por OTecnos Tecnologia / /
SPID: 4528

.-—{Dados do Processo i
N°: 1099
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